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ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO CRÉDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0099 INTEGRACAO DAS POLITICAS PUBLICAS DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA 1.291.951.582

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0099 0217 BOLSA DE QUALIFICACAO PROFISSIONAL PARA TRABA-

LHADOR COM CONTRATO DE TRABALHO SUSPENSO

5.594.833

11 331 0099 0217 0001 BOLSA DE QUALIFICACAO PROFISSIONAL PARA TRABA-
LHADOR COM CONTRATO DE TRABALHO SUSPENSO -
NACIONAL

5.594.833

S 3 1 90 0 380 5.594.833

11 331 0099 0581 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALARIAL 66.215.529

11 331 0099 0581 0001 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALARIAL - NACIO-
NAL

66.215.529

S 3 1 90 0 380 66.215.529

11 331 0099 0583 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO 1 . 2 1 9 . 4 4 5 . 11 6

11 331 0099 0583 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO - NACIONAL 1 . 2 1 9 . 4 4 5 . 11 6

S 3 1 90 0 340 751.661.000

S 3 1 90 0 380 4 6 7 . 7 8 4 . 11 6

11 331 0099 0653 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO TRABALHA-

DOR DOMESTICO

696.104

11 331 0099 0653 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO TRABALHA-
DOR DOMESTICO - NACIONAL

696.104

S 3 1 90 0 380 696.104

0104 RECURSOS PESQUEIROS SUSTENTAVEIS 72.005.218

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0104 0585 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO PESCADOR

A RT E S A N A L

72.005.218

11 331 0104 0585 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO PESCADOR
ARTESANAL - NACIONAL

72.005.218

S 3 1 90 0 380 72.005.218

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.363.956.800

TOTAL - GERAL 1.363.956.800

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Educação,
crédito suplementar no valor de R$ 15.048.302,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea "a", II, VIII e XIV,
alíneas "a", "b" e "c" e § 1o, inciso I, da Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008),
em favor do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 15.048.302,00 (quinze milhões,
quarenta e oito mil, trezentos e dois reais), para atender à programação constante do Anexo I deste
Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2008, no valor
de R$ 8.376.487,00 (oito milhões, trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e sete reais),
sendo:

a) R$ 8.214.703,00 (oito milhões, duzentos e quatorze mil, setecentos e três reais) de Recursos
Próprios Não-Financeiros; e

b) R$ 161.784,00 (cento e sessenta e um mil, setecentos e oitenta e quatro reais) de Recursos
Próprios Financeiros;

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 3.075.847,00 (três milhões, setenta e cinco mil,
oitocentos e quarenta e sete reais), sendo:

a) R$ 2.991.321,00 (dois milhões, novecentos e noventa e um mil, trezentos e vinte e um reais)
de Recursos Próprios Não-Financeiros; e

b) R$ 84.526,00 (oitenta e quatro mil, quinhentos e vinte e seis reais) de Recursos de Con-
vênios; e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 3.595.968,00 (três milhões,
quinhentos e noventa e cinco mil, novecentos e sessenta e oito reais), conforme indicado no Anexo II
deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26202 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE ALAGOAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1062 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 11 2 . 0 0 0

AT I V I D A D E S

12 363 1062 2992 FUNCIONAMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL 11 2 . 0 0 0

12 363 1062 2992 0027 FUNCIONAMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL - NO
ESTADO DE ALAGOAS

11 2 . 0 0 0

F 4 2 90 0 650 11 2 . 0 0 0

TOTAL - FISCAL 11 2 . 0 0 0

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 2 . 0 0 0

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26203 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO AMAZONAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1062 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 148.751

AT I V I D A D E S

12 363 1062 2992 FUNCIONAMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL 1 3 3 . 8 11

12 363 1062 2992 0013 FUNCIONAMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL - NO
ESTADO DO AMAZONAS

1 3 3 . 8 11

F 3 2 90 0 250 131.484
F 3 2 91 0 250 2.327

12 363 1062 2994 ASSISTENCIA AO EDUCANDO DA EDUCACAO PROFISSIO-

NAL

14.940

12 363 1062 2994 0013 ASSISTENCIA AO EDUCANDO DA EDUCACAO PROFISSIO-
NAL - NO ESTADO DO AMAZONAS

14.940

F 3 2 90 0 650 14.940

TOTAL - FISCAL 148.751

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 148.751




